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PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº 119/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.888/2022 

Serviço de locação, instalação, manutenção e desinstalação de iluminação e 
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Fis. Nº Rubrica 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 

OFERTA DE COMPRA: 8372008010020220C00148 

PROCESSO Nº 7.888/2022 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

O Senhor MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, Prefeito Municipal de 

Itapeva, Estado de São Paulo, usando a competência, 

mediante o Pregoeiro, designado Portaria 8891/2022, torna 

público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE 

— PROCESSO Nº 7.888/2022, objetivando o serviço de 

locação, instalação, manutenção e desinstalação de 

iluminação e decoração natalina, sob o regime de 

empreitada por preço global, incluindo todo material de 

iluminação e decorativo, materiais de uso temporário, 

mão de obra, veículos e equipamentos (inlcuindo a 

projeção mapeada e a montagem da casa do papai noel), 

conforme especificações técnicas do Termo de Referência - 

Anexo | e Memorial Descritivo - Anexo II, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

que será regido pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147, de 7 de agosto de 2014 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

Tempo mínimo de disputa: 15 (quinze) minutos 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

  

DO OBJETO 
  

141. 

1.2. 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para serviço de locação, 

instalação, manutenção e desinstalação de iluminação e decoração natalina, sob o regime 

de empreitada por preço global, incluindo todo material de iluminação e decorativo, 

materiais de uso temporário, mão de obra, veículos e equipamentos (inlcuindo a projeção 

mapeada e a montagem da casa do papai noel), conforme especificações técnicas do Termo 

de Referência —- Anexo | e Memorial Descritivo - Anexo Il deste Edital, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência — 

Anexo |, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

  

A PARTICIPAÇÃO 
  

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que estejam registrados no CAUFESP 

(Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo), que atuem no ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, sejam detentores de senha para participar de procedimentos 

eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento 

que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

 



2.2. 

2.2.1. 

2.3. 

2.4. 

2.5. 

2.6. 

2.7. 

2.8. 

2.8.1. 

2.8.2. 

2.8.3, 

2.8.4, 

Fis. Nº Rubrica 

O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, www.bec.sp.gov.br, 

até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 

no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à 

abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por 

intermédio do Sistema BEC/SP, sendo o mesmo gratuito. 

A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 

Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está condicionada, 

ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema 

BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 

participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos 

do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no 

pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização 

da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao 

interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção 

“CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 

Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

eletrônico. 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

Não poderão participar nesta licitação as empresas: 

Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura Municipal de 

Itapeva, nos termos do inciso Ill do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso 

IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Que estejam impedidas de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal de Itapeva nos termos 

do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

  

DO PROCEDIMENTO 
  

3.1. 

3.2. 

3.83. 

3.4. 

3.5. 

3.6. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 

comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação 

que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página da BEC/SP, www .bec.sp.gov.br. 

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema do BEC/SP poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis no site www.bec.sp.gov.br. 

As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação no preâmbulo deste edital. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 



3.6.1. 

3.6.2. 

3.6.2.1. 

3.6.2.2. 

3.6.3. 

3.7. 

3.8. 

3.9. 

Fis. Nº Rubrica 

À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema. 

A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 

Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública 

deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data 

e horário para a sua continuidade; 

Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

término do período estabelecido no Edital. 

A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 

sessão pública ou do certame. 

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bec.sp.gov.br”, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração, 

denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 

autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do 

sistema do Pregão Eletrônico. 

  

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
  

41. 

4.2. 

4.3. 

44. 

4.5. 

4.6. 

4.7. 

4.8. 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

senha pessoal (intransferível) e credenciamento dos seus representantes na forma estabelecida 

no regulamento que disciplina a inscrição no Cadastro CAUFESP. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BEC, ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos no preâmbulo. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Para o exercício do direito de preferência para a participação no certame, previstos neste Edital, a 

condição de Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Microempreendedor 

Individual (MEI) que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto 

no item 9.5.2 deste Edital. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão. 
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DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
  

5.1.6.1. 

A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema, 

o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos. 

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto 

corresponder à unidade solicitada. 

Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar o valor 

total do lote para início dos lances, em campo próprio, sem identificar-se, sob a pena de 

desclassificação da proposta. 

Os valores que porventura encerrarem na disputa com mais de 2 (duas) casas decimais terão que 

ser ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado. 

O prazo de validade da proposta é de no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Edital. 

Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor e que: 

a) Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 

identificação do objeto licitado: 

b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro: 

Do licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, franqueie, permita ou 

possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais 

participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de 

negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das 

propostas. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 

eletrônico, foi adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 

divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, 

deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos. 

  

DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES 
  

6.1. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

A partir do horário previsto no preâmbulo, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas pelo edital. 

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. 

A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, devendo ser aplicado entre os lances o VALOR DE MINIMO DE REDUÇÃO, o qual 

incidirá sobre o preço TOTAL do LOTE. 

 



6.5. 

6.6. 

6.7. 

6.8. 

6.9. 

6.10. 

6.10.1. 

6.10.2. 

6.11. 

6.111. 

6.11.2. 

6.11.3. 

6.12. 

6.13. 

6.14. 

6.15. 

6.16. 

6.17. 

Fis. Nº Rubrica 

  

Lote Produto Valor de Redução 

ÚNICO locação, instalação, manutenção e desinstalação de iluminação e R$ 6.490,00 

decoração natalina 

  

          

Somente serão aceitos lances cujos valores forem correspondentes ao TOTAL DO LOTE e 

inferiores ao seu último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. 

A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 

continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do 

período de que trata o item 6.10 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 6.10.1, a duração da 

prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do 

registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 

No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 

Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 

6.10 e subitens. 

Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a 

classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada 

licitante. 

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser iniciada a disputa de 

lances de mais de um item simultaneamente, para agilidade na condução do processo, a critério 

do Pregoeiro. 

Caso não se concretize a disputa de todos os itens até às 17 horas do dia 29/11/2022, o 

Pregoeiro poderá prorrogar por tempo determinado a sessão da disputa, ou suspendê-la, 

reiniciando no dia útil seguinte, em horário pré-definido 

  

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
  

 



741. 

7.2. 

7.8. 

74 

7441 

714.2 

71421 

742.2 

7.5 

7.54 

7.5.2 

7.5.3 

Fis. Nº Rubrica 

Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, observado os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais 

deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do 

Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/06 para fazer jus 

aos benefícios previstos na referida Lei Complementar. 

Do direito de preferência ampliado: 

A aplicação do direito de preferência estender-se-á para além do encerramento da etapa de 

lances, sendo aplicado também após as etapas de Análise da Aceitabilidade de Preços e 

Habilitação. 

a) Após o encerramento dos lances, se a proposta mais bem classificada tiver sido ofertada por 

licitante de enquadramento “Outros” e houver propostas apresentadas por Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) que sejam de valor 

até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, será concedido o direito de 

preferência; 

b) Na etapa de “Análise de Aceitabilidade de Preços”, se um valor não for aceito e, 

consequentemente, o menor valor passar a ser de um licitante de enquadramento “Outros” e 

houver propostas apresentadas por ME/EPP/MEI que sejam de valor até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será concedido o direito de preferência; 

c) Na etapa de “Habilitação”, se um licitante for inabilitado e, consequentemente, o menor valor 

passar a ser de um licitante de enquadramento “Outros” e houver propostas apresentadas por 

ME/EPP/MEI que sejam de valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será concedido o direito de preferência. 

Ocorrendo as situações previstas nas alíneas do subitem 7.4.1, proceder-se-á da seguinte 

maneira: 

A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 

classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 

eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta. 

No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará 

um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 

apresentar melhor oferta. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.4.1 e alíneas, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação. 

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante que ao final da disputa de 

lances ofertar o menor preço será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e 

homologado o procedimento pela autoridade competente. 

Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá 

à autoridade competente a decisão em grau final. 

Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

  

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  

 



Fis. Nº Rubrica 
  

8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.5.1. 

8.6. 

8.7. 

8.8. 

8.9. 

8.9.1. 

8.10. 

Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema (www.bec.sp.gov.br), no 

prazo estipulado pelo pregoeiro através de mensagem via “chat”, os documentos de habilitação 

em conformidade com o item 9 deste Edital. 

Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão 

disponibilizados aos interessados após decisão de habilitação do pregoeiro. 

O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na 

inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 

convocar a licitante remanescente. 

Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR. 

Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Prefeitura 

Municipal de Itapeva, localizada na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, Itapeva-SP, CEP 

18400-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, em até 3 (três) dias úteis, contados da 

solicitação do Pregoeiro. 

Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 8.5 a documentação passível de 

verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações assinadas digitalmente. 

A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 

que são válidos para a matriz e todas as filiais. 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua 

autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos 

órgãos emissores. 

Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 

disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda 

que emitido posteriormente ao primeiro. 

Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos 

de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 

  

DA HABILITAÇÃO 
  

9.1.3.1. 

9.1.3.2. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro comercial, no caso de empresa individual. 

Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI. 

Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos atuais 

administradores. 

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem 9.1.2. 

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 



Fis. Nº Rubrica 
  

9.2. 

9.2.1. 

9.2.2. 

9.2.3. 

9.2.4. 

9.2.5. 

9.2.6. 

9.3. 

9.3.1. 

9.3.1.1. 

9.3.1.2. 

9.3.2. 

9.4. 

9.4.1. 

9.4.2. 

9.5. 

9.5.1. 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa, 

emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação da CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. 

Prova de Regularidade Municipal — Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou 

sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (art. 29, inciso Ill da Lei Federal 

nº 8.666/1993) ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos 

Tributos Mobiliários. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 

Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:. 

A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.1.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo- 

se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Qualificação Técnica Operacional — A empresa licitante deverá apresentar, por intermédio de 

atestado comprobatório, em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovação da prestação de serviço com características pertinentes e compatíveis com o desta 

licitação. 

 



9.5.2. 

9.5.2.1. 

9.5.3. 

9.6. 

9.6.1. 

9.6.2. 

9.6.3. 

9.6.3.1. 

9.6.3.2. 

Fis. Nº Rubrica 

Qualificação Técnica Profissional — A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu 

quadro permanente, na data de entrega da documentação, profissional de nível superior 

(Engenheiro Eletrico) detentor de atestado ou certidão lavrado por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, emitido obrigatoriamente pelos contratantes titulares dos serviços, 

acompanhado do respectivo Certificado de Acervo Técnico — CAT, que comprovem a prestação de 

serviços de instalação e implantação de iluminação em vias públicas, praças e avenidas ou similar 

ao objeto da licitação. 

A comprovação de vínculo profissional pode dar-se mediante contrato social (desde que o 

profissional faça parte do quadro da empresa), registro na carteira profissional, ficha de 

empregado, Certidão de Responsabilidade Técnica de Pessoa Jurídica ou Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica (emitida pelo CREA, com indicação do responsável técnico) ou contrato de 

trabalho (com firma reconhecida em Cartório). 

Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao CREA. 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, conforme 

modelo Anexo V deste Edital. 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

No caso de representantes não constantes do quadro societário: 

Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao 

certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de 

Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 

Comercial no caso de Empresa Individual. 

Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo Ill, com poderes para praticar todos os 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu 

Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de 

Empresa Individual. 

  

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 
  

10,1. 

10.2. 

10.3. 

10.3.1. 

10.3.2. 

10.4. 

Com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br, encontrado na opção “EDITAL E ANEXOS”. As 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos 

respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública. 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

sessão pública, se for o caso. 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão juntadas aos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do contrato ou 

Ata de Registro de Preço. 

 



Fis. Nº Rubrica 
  

10.5. 

10.6. 

10.7. 

10.8. 

10.9. 

10.10. 

10.11. 

10.12. 

10.13. 

10.14. 

Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no 

sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 

exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

Havendo interposição de recurso, os recorrentes poderão apresentar memoriais contendo as 

razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob 

pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para 

apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos 

autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 

Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 

Www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 

10.3. 

A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 10.3 importará na decadência do 

direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria 

sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação 

na Imprensa Oficial do Município e/ou na internet no endereço www.itapeva.sp.gov.br. 

Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

  

11. DA HOMOLOGAÇÃO 
  

O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 

de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, 

bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato. 

Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua 

propostas, observando as condições estabelecidas neste Edital. 

  

12. DO CONTRATO 
  

12.1. 

12.2. 

12.3. 

O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos. 

Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à 

contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 

É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para 

assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

 



12.4. 

12.5. 

12.6. 

12.7. 

12.8. 

12.9. 

12.10. 

Fis. Nº Rubrica 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, desde que ocorra motivo justificado. 

Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e 

condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a faze-lo, na 

ordem de classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES. 

Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, $1º 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido, no ato da assinatura do Contrato. 

Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, 

no ato da assinatura do Contrato 

A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 

instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos materiais 

adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do $4º do artigo 62 da Lei 

8.666/93. 

  

13. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
  

1341. 

13141. 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

13.1.5. 

13.1.6. 

13.2. 

13.3. 

13.341. 

13.3.2. 

O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo 

de Referência — Anexo | e Memorial Descritivo - Anexo II deste Edital, observando o seguinte. 

Os Serviços serão executados de forma FRACIONADA, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

A execução do serviço deverá ser de acordo com as especificações no Termo de Referência e 

Memorial Descritivo, bem como a empresa deverá apresentar profissional com formação de nível 

superior na área ambiental, tal como Engenheiro Florestal, Engenheiro Ambiental ou Engenheiro 

Agrônomo, os quais deverão comprovar seu registro nos Conselhos respectivos. 

Para a realização do evento, a mobilização deverá ter início imediato, após a emissão da Ordem de 

Serviço. 

O prazo de conclusão da montagem será em até 7 (sete) dias após a assinatura do contrato. 

As entregas ocorrerão totalmente por conta da CONTRATADA e deverão ser realizada Secretaria 

Municipal da Cultura e Turismo, localizada à Rua Martinho Carneiro, 177, Centro. 

Os serviços serão realizados dentro dos limites do município de Itapeva. 

O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 60 (sessenta) 

dias contados a partir de sua Assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, conforme art. 57, inciso Il da lei Federal 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, 

se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA. 

 



Fis. Nº Rubrica 
  

13.3.3. 

13.3.4, 

13,3.5. 

13.3.6. 

13.3.7. 

13.3.8. 

13.3.9. 

13,4. 

13,441. 

13.4.2. 

13.4.3. 

134.4, 

13.4.5. 

13.4.6. 

134.7. 

Providenciar e selecionar, ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra 

necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou 

administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 

não tendo vínculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal. 

Tomar todas as precauções necessárias para, durante o desenvolvimento dos serviços, 

permitirem o livre acesso às edificações, bem como o fluxo de tráfego na área, tendo por 

obrigação, caso necessário, colocar sinalização e avisos necessários. 

Fornecer somente produtos que estejam de acordo com as normas da concessionária de energia 

elétrica do município (Elektro). 

Durante a execução dos serviços, os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, com 

a logomarca da empresa contratada, e equipados com os equipamentos de proteção individual 

pertinentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras números 10 e 35 do Ministério do 

Trabalho. 

Comunicar a Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir 

na execução dos serviços. 

Manter funcionários em número e especialização compatíveis com os serviços, responsabilizando- 

se perante a Prefeitura, por todos os atos de seus subordinados, bem como por acidentes ou 

sinistros praticados ou sofridos por seus prepostos. 

Arcar com todos os encargos sociais, seguros, uniformes, EPI's, alimentação e demais exigências 

das leis trabalhistas previdenciárias, sindicais e securitárias referentes ao pessoal necessário para 

prestação dos serviços. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Caso algum serviço ou material não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 

contratada deverá providenciar sua ADEQUAÇÃO e/ou SUBSTITUIÇÃO no prazo máximo de até 

24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação expedida pela contratante, visando o 

atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 

convocatório, na Lei nº 8.666/1993 e no Código de Defesa do Consumidor. 

Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal, verificará a qualidade e especificações dos 

Itens entregues conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a 

Vigência do contrato em seu verso. 

O aceite dos serviços pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, não 

exclui a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do 

Material, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no 

respectivo Edital e verificadas posteriormente. 

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas na presente convocação. 

Caso a adequação não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na 

execução e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 

Fica designado como Agente Fiscal da execução desse contrato, através da Portaria 8891/2022, 

o Sr. José Luiz Ribeiro de Resende - RG 15.9473.430-0-SSP/SP e inscrito no CPF nº 

053.926.178-59 , que acompanhara e fiscalizara a execução do processo nos termos do Art. 67 da 

Lei nº 8.666/1993. 

  

14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
  

1441. O pagamento será feito pela Prefeitura em 3 (três) etapas, conforme percentuais abaixo: 
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14.3. 

14.4. 

14.5. 
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a) 1º etapa — Mobilização: 40% do valor total contratado; 

b) 2º etapa — Final da Instalação: 30% do valor total contratado; 

c) 3º etapa - Desinstalação: 30% do valor total contratado. 

O prazo de pagamento será de até 5 (cinco) dias após a aprovação em cada etapa, após a 

apresentação do Documento Fiscal devidamente conferido e liberado pelo setor responsável e/ou 

Agente Fiscal do Contrato, mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente 

cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na 

Nota Fiscal, e não da emissão do mesmo. 

Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão nº 119/2022, nº do Autorização de 

Fornecimento/Serviços, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como nome do Banco, nº da 

Conta Corrente e Agencia bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta 

de informações. 

Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento 

devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 

aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.. 

  

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

1541. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das 

dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 38, Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações). 

548 10.01.00 — 3.3.90.39.00 - 13 392 3001 2306 - 01 - 1100000 - Recurso Próprio 
  

5170 10.01.00 — 3.3.90.39.00 - 13 392 3001 2306 - 91 - 1100000 - Recurso Próprio     

  

16. DAS SANÇÕES 
  

16,1. 

16.2. 

Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 

execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, demais 

penalidades legais e no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo VII deste Edital) publicado 

na Imprensa Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer 

integralmente. 

As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício 

do contraditório e ampla defesa. 

  

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

1741. 

17.2. 

17.3. 

17.4. 

17.5. 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal. 

O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva. 

Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na 

Imprensa Oficial do Município de Itapeva. 

Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 10.1, 

presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são 

suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 
 



17.6. 

17.7. 

17.8. 

17.9. 

17.10. 

17411. 
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Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior. 

Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por 

escrito ao Departamento de Licitações de Itapeva, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e 

das 13h30 às 18h, pelo telefone (15) 3526-8048 ou no endereço eletrônico 

regaoDitapeva.sp.gov.br 

O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico: www.itapeva.sp.gov.br. 

A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo. 

Prefeitura Municipal de Itapeva, 

Palácio Cícero Marques, 17 de novembro de 2022. 

Márcio Roberto Neves da Silva 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 



Fis. Nº Rubrica 

ANEXO I 

Termo de Referência 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 
PROCESSO Nº 7.888/2022 

  

  

  

LOTE ÚNICO VALOR ESTIMADO 

Descrição Qtde. | Und. | Valor Unitário Valor Total 

Serviço de locação, instalação, manutenção e 1 SV R$ 1.299.230,67 | R$ 1.299.230,67 

desinstalação de iluminação e decoração natalina, 

sob o regime de empreitada por preço global, incluindo 

todo material de iluminação e decorativo, materiais de 

uso temporário, mão de obra, veículos e equipamentos 

(inlcuindo a projeção mapeada e a montagem da casa 

do papai noel), conforme locais:           

  

1. Av. Cel. Acácio Piedade até início da Praça 20 de Setembro (altura da Igreja Presbiteriana): 
  

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: Deverão ser decorados 71 troncos de árvores 

naturais (Grandes) com no mínimo 3.000 ( três mil) diodos emissores de luz cada, dispostos em conjuntos 

formados por 300 (trezentos) diodos emissores de Luz (Led's), na cor Branca Fria (5000 a 6400 

kelvin),contendo a cada 09 lâmpadas Led's “fixas”, 01 lâmpada Led “flash” (tipo strobinho 2700 a 4000 graus 

kelvin), totalizando 270 lâmpadas Led's “fixas” e 30 lâmpadas Led's “flashes”; medindo no mínimo 21 metros 

de comprimento, sem emendas, com proteção siliconada na base de cada diodo, a fim de prevenir a entrada 

de água, com resistores em quantidade capaz de manter o perfeitofuncionamento do circuito; com dois 

terminais, um em cada extremidade, com rosca e guia para correta conexão. 

Em 35 árvores (Intercaladas) deverão ser instalados nas copas das árvores, 2 Refletores de diodos emissores 

de luz; (Led's) na cor verde de no mínimo 20 Watts. 

OBS.: O corpo dos Refletores deve ser na mesma cor dos diodos emissores de luz Led's (verde). 

Em 36 árvores intercaladas deverão ser instalados 100 (cem ) unidades de conjunto de led's em formato de 

clava, medindo 30cm e comno mínimo 40 Diodos emissores de luz ( Led) com potência de 20 Watts ( tolerância de 

potência de +ou- 5%), com sequencialcontrolável de no mínimo 5 velocidades e efeito de queda de neve 

( Snow Fall) que deverão preferencialmente virem conectados em conjuntos de 10 (dez) unidades, com 

distância mínima de % metroentre as unidades. 

OBS: Caso não sejam fornecidos conjuntos de 10, a peça individual deverá conter conectores afim de poderem 

ser interligados com cabode no mínimo % metro. Em 34 postes da rede de distribuição de energia elétrica, 

especialmente nos “braços” de iluminação Pública, deverão ser instalados ornamentos ligados ao sistema de 

iluminaçãodas vias, sendo 17 em formato de pinheirinho com estrela na ponta, medindo no mínimo (A x L) 

1,20 metros x0,80cm, contornado por mangueira de LED'S 220v “mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 

6500k,) confeccionado comfestão pompom na cor verde nevado (conforme termo de referência) e 17 em 

formato de cometa simples, medindo no mínimo (C X L) 1,70 metros x Largura: 0,60 centímetros, por 

mangueira de LED's 220 v, “mangueira360º" no branco morno (27000 à 4000k) ou branco frio (5000 à 6500k), 

para envolver os adornos “cometas” (conforme termo de referência). 

2. Praça 20 de Setembro (continuação da Av. Cel. Acácio Piedade) até a Curva da Rotatória: 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Deverão ser decorados 66 troncos de árvores naturais (Grandes) com no mínimo 3.000 ( três mil) diodos 

emissores de luz cada,dispostos em conjuntos formados por 300 (trezentos) diodos emissores de Luz (Led's), 

na cor Branca Fria (5000 a 6400 kelvin),contendo a cada 09 lâmpadas Led's “fixas”, 01 lâmpada Led “flash” 

(tipo strobinho 2700 a 4000 graus kelvin), totalizando 270 lâmpadas Led's “fixas” e 30 lâmpadas Led's 

“flashes”; medindo no mínimo 21 metros de comprimento, sem emendas, com proteção siliconada na base de 

cada diodo, a fim de prevenir a entrada de água, com resistores em quantidade capaz de manter o perfeit 

ofuncionamento do circuito; com dois terminais, um em cada extremidade, com rosca e guia para correta 

conexão.Em 33 árvores (Intercaladas) deverão ser instalados nas copas das árvores, 2 Refletores de diodos 

emissores de luz (Led's) na cor verde de no mínimo 20 Watts.OBS: O corpo dos Refletores devem ser na 

mesma cor dos diodos emissores de luz Led's (verde). Em 33 árvores (intercaladas) deverão ser instalados 

100 ( cem ) unidades de conjunto de led's em formato de clava, medindo 30cm e com no mínimo 40 

Diodosemissores de luz ( Led) com potência de 20 Watts ( tolerância de potência de +ou- 5%), com 

sequencial controlável de no mínimo 5 velocidades e efeito de queda de neve ( Snow Fall) que deverão 

preferencialmente virem conectados em conjuntos de 10 (dez Junidades, com distancia mínima de % metro 
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entre as unidades.OBS: Caso não sejam fornecidos conjuntos de 10, a peça individual deverá conter 

conectores afim de poderem ser interligados com cabo de no mínimo % metro. Em 28 postes da rede de 

distribuição de energia elétrica, especialmente nos “braços” de iluminação Pública deverão ser instalados, 

ornamentos ligados ao sistema de iluminação das vias, em formato de pinheirinho com estrela na ponta, 

medindo no mínimo (A x L) 1,20 metros x 0,80 centímetros, contornado por mangueira de LED'S 220 v 

“mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 6500k,) confeccionada com festão pompom na cor verde nevado 

(conforme termo de referência). 

3. Rua dos Camelôs (Camelodromo) 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Em 10 postes da rede de distribuição de energia elétrica, especialmente nos “braços” de Iluminação Pública 

deverão ser instalados, ornamentos ligados ao sistema de iluminação das vias, em formato de pinheirinho com 

estrela na ponta, medindo no mínimo (A x L)1,20 metros x 0,80 centímetros, contornado por mangueira de 

LED'S 220 v “mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 6500k,) confeccionada com festão pompom na cor verde 

nevado (conforme termo de referência). 

4. Rua Rui Barbosa 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Em 09 postes da rede de distribuição de energia elétrica, especialmente nos “braços” de iluminação Pública 

deverão ser instalados, ornamentos ligados ao sistema de iluminação das vias, sendo 9 em formato de 

pinheirinho com estrela na ponta, medindo no mínimo(A x L) 1,20 metros x 0,80 centímetros, contornado por 

mangueira de LED'S 220 v “mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 6500k,)confeccionada com festão pompom 

na cor verde nevado (conforme termo de referência). 

5. Rua Mário Prandini 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Em 18 postes da rede de distribuição de energia elétrica, especialmente nos “braços” de Iluminação Pública 

deverão ser instalados, ornamentos ligados ao sistema de iluminação das vias, sendo 12 em formato de 

pinheirinho com estrela na ponta, medindo no mínimo (A x L) 1,20 metros x 0,80 centímetros, contornado por 

mangueira de LED'S 220 v “mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 6500k,) confeccionada com festão pompom 

na cor verde nevado (conforme termo de referência) e 06 em formato cometa simples, medindo nomínimo (C X 

L) 1,70 metros x Largura 0,60 centímetros, por mangueira de LED's 220 v, “mangueira-360º" no branco morno 

(27000 à4000k) ou branco frio (5000 à 6500k), para envolver os adornos “cometas” (conforme termo de 

referência). 

6. Rua Santana 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Em 18 postes da rede de distribuição de energia elétrica, especialmente nos “braços” de iluminação Pública 

deverão ser instalados, ornamentos ligados ao sistema de iluminação das vias, em formato de cometa simples, 

medindo no mínimo (C X L) 1,70 metros x Largura: 0,60 centímetros, por mangueira de LED's 220 v, 

“mangueira-360º" no branco morno (27000 à 4000k) ou branco frio (5000 à 6500k), para envolver os adornos 

“cometas” (conforme termo de referência). 

7. Rua da Prefeitura — Avenida José Ermirio de Moraes 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Em 40 postes da rede de distribuição de energia elétrica, especialmente nos “braços” de iluminação Pública 

deverão ser instalados, ornamentos ligados ao sistema de iluminação das vias, sendo 20 em formato de 

pinheirinho com estrela na ponta, medindo no mínimo (A x L) 1,20 metros x 0,80 centímetros, contornado 

por mangueira de LED'S 220 v “mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 6500k,) confeccionada com festão 

pompom na cor verde nevado (conforme termo de referência), intercalados com 20 Estruturas metálicas, 

emformato de Papai Noel caminhando com estrela na mão, medindo no mínimo (A x L) 2,00 metros x 1,20 

metros revestido commangueiras de led nas cores vermelha e branco, (conforme termo de referência).Nos 

intervalos entre os postes deverão ser instaladas 10 (dez) árvores artificiais de 6.100 led's, com pétalas 

sintéticas em formato de flor, na cor verde (conforme Termo de Referência). 

8. Praça da Prefeitura (Praça Duque de Caxias) 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Deverão ser decorados 20 troncos de árvores naturais (Grandes) com no mínimo 3.000 ( três mil) diodos 

emissores de luz cada, dispostos em conjuntos formados por 300 (trezentos) diodos emissores de Luz 

(Led's), na cor Branca Fria (5000 a 6400 kelvin), contendo a cada 09 lâmpadas Led's “fixas”, 01 lâmpada Led 

“flash” (tipo strobinho 2700 a 4000 graus kelvin), totalizando 270 lâmpadas Led's “fixas” e 30 lâmpadas Led's 

“flashes”; medindo no mínimo 21 metros de comprimento, sem emendas, com proteção siliconada na base de 
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cada diodo, a fim de prevenir a entrada de água, com resistores em quantidade capaz de manter o perfeito 

funcionamento do circuito; com dois terminais, um em cada extremidade, com rosca e guia para correta conexão. 

Deverão ser instalados nas copas das árvores, 2 Refletores de diodos emissores de luz (Led's) verde de no 

mínimo 20 Watts.obs: O corpo dos Refletores devem ser na mesma cor dos diodos emissores de luz Led's 

(verde). Deverão ser instalados 100 ( cem) unidades de conjunto de led's em formato de clava, medindo 30 cm 

e com no mínimo 40 Diodos emissores de luz ( Led) com potência de 20 Watts ( tolerância de potência de 

+ou- 5%), com sequencial controlável de no mínimo 5 velocidades e efeito de queda de neve ( Snow Fall) 

que deverão preferencialmente virem conectados em conjuntos de 10 (dez) unidades, com distância mínima 

de % metro entre as unidades. Obs: Caso não sejam fornecidos conjuntos de 10, a peça individual deverá 

conter conectores afim de poderem ser interligados com cabo de no mínimo % metro. 

9. Praça de Eventos Zico Campolim 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Em 20 postes da rede de distribuição de energia elétrica, especialmente nos “braços” de iluminação Pública 

deverão ser instalados, ornamentos ligados ao sistema de iluminação das vias, sendo 08 em formato de 

pinheirinho com estrela na ponta, medindo no mínimo (A x L) 1,20 metros x 0,80 centímetros, contornado por 

mangueira de LED'S 220 v “mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 6500k,) confeccionado com festão pompom 

na cor verde nevado, intercalado com 05 Estruturas metálicas, em formato de Papai Noel caminhando com 

estrela na mão, medindo no mínimo (A x L) 2,00 metros x 1,20 metros revestido com mangueiras de led nas 

cores branca e vermelha (conforme termo de referência) e 7 ornamentos em formato de cometa simples, 

medindo no mínimo (C X L) 1,70 metros x Largura: 0,60 centímetros, mangueira de LED's 220 v, "mangueira- 

360º" no branco morno (27000 à 4000k) ou branco frio (5000 à 6500k), para envolver os adornos “cometas” 

(conforme termo de referência). Deverão ser estaiadas árvores em formato de Pinheiro, em duas estruturas de 

10 Metros de altura (Postes já fixados no local), em cordões com fio 2 x 2,5mm e soquetes E27 a cada 1/2 

metro, fixados em cabo de aço, e abertura de 5 metros de diâmetro na base, com 16 linhas de descida, e 

instaladas 320 lâmpadas de led com mudança sicronizadas de cores em no minimo 5 cores com potência 

maxima 1,2w cada. Deverá ser estaiada árvore em formato de Pinheiro, em uma estrutura de 14 Metros de 

altura (Poste já fixado no local, rotatória) cordões com fio 2 x 2,5mm e soquetes E27 a cada 1/2 metro, fixados 

em cabo de aço, e abertura de 7 metros de diâmetro na base, com 22 linhas dedescida, e instaladas 616 

lâmpadas de led com mudança sicronizadas de cores em no minimo 5 cores, potência máxima 1,2w cada. 

10. Rotatória no final da Avenida Cel. Acácio Piedade 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

No Centro da Rotatória, deverá ser instalado uma figura de Papai Noel de no mínimo 6 metros de altura, 

confeccionado em material sintético de alta resistência, inflável com equipamento de ventilação blindado e 

propício para uso externo e em condições climáticas, iluminado com 4 refletores com lampadas vapor metalico 

branca (5000k) de 150W. 

11. Calçadão Dr. Pinheiro 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Deverão ser decorados 6 troncos de árvores naturais (Palmeiras Imperiais Grandes) com no mínimo 3.000 

( três mil) Diodos emissores de luz cada, dispostos em conjuntos formados por 300 (trezentos) diodos 

emissores de Luz (Led's) na cor Branca Fria (5000 a 6 400 kelvin), contendo a cada 09 lâmpadas Led's “fixas”, 

01 lâmpada Led's “flash” (tipo strobinho 2700 a 4000 graus kelvin), totalizando 270 lâmpadas Led's “fixos” e 30 

lâmpadas Led's “flashes”; medindo no mínimo 21 metros de comprimento, sem emendas, com proteção 

siliconada na base de cada diodo, a fim de prevenir a entrada de água, com resistores em quantidade capaz 

de manter o perfeito funcionamento do circuito; com dois terminais, um em cada extremidade, com rosca e 

guia para correta conexão; Nos intervalos entre os postes, deverão ser instaladas 9 (nove) árvores artificiais de 

6.100 led's, com pétalas sintéticas em formato de flor, na cor verde (conforme Termo de Referência). 

12. Praça Anchieta 

Serviços de locação, instalação, manutenção e desinstalação: 

Deverão ser decorados 32 troncos de árvores naturais (Grandes) com no mínimo 3.000 ( três mil) Diodos 

emissores de luz cada, dispostos em conjuntos formados por 300 (trezentos) diodos emissores de Luz (Led's) 

na cor Branca Fria (5000 a 6400 kelvin), contendo a cada 09 lâmpadas Led's “fixas”, 01 lâmpada Led's “flash” 

(tipo strobinho 2700 a 4000 graus kelvin), totalizando 27 O lâmpadas Led's “fixas” e 30 lâmpadas Led's 

“flashes”; medindo no mínimo 21 metros de comprimento, sem emendas, com proteção siliconada na base de 

cada diodo, a fim de prevenir a entrada de água, com resistores em quantidade capaz de manter o perfeit o 

funcionamento do circuito; com dois terminais, um em cada extremidade, com rosca e guia para correta 

conexão. Deverá ser erguida, Estrutura metálica em formato de Árvore de natal de 25 metros, sendo a 

estrutura da árvore de no mínimo 20 metros de altura, medidos da base da árvore até o encaixe da ponteira, 

composta de iluminação em LED cintilante, festão verde fugiron e demais itens decorativos alusivos ao Natal. 

Mínimo 10 metros de diâmetro máximo 12 metros, e 5 metros da Ponteira da árvore (estrela) completando   
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assim os 25 metros de Árvore. 

12.1. Projeção Mapeada — Praça Anchieta 

Nos dias 17 à 23/12/2022, deverá ser apresentada a Projeção Mapeada na fachada da Igreja/Catedral de 

Sant'Ana, conforme Memorial Descritivo. 

13. Serviço de cenografia e montagem da Casa do Papai Noel na Casa da Cultura Cícero Marques, Rua 

Martinho Carneiro, 177, para o período de 01 a 24 de dezembro de 2022 

Descrição dos espaços e equipamentos cenográficos que deverão compor o cenário da Casa da Cultura Casa 

do Papai Noel: 

a)SALÃO DE EXPOSIÇÃO 

O circuito que iniciará no salão de exposição receberá uma cenografia especifica para fotos dos visitantes... 

Um estudio fotografico com uma estrutura de box struss, com 02 traves de 2,5 de altura x 4m de comprimento, 

ambas posicionadas frente e fundo e interligada entre elas com um distanciamento de 1,5m de profundidade, 

se tornando mais seguro sem perigo de tombar, alem de poder servir como parte para suspender elementos do 

alto... todas as estruturas estarao revestidas com camisinhas marsala, sendo que a trave da frente recebera 

tecido em formato de xale de cortinamento, e no alto da trave renda bordada tambem na cor marsala com 

franjas douradas. 

O conceito do estúdio será trabalhar com um fundo plotado em tecido com mesma medida da estrutura da 

trave com imagem de uma sala tipica de natal, do alto estarão suspensas 03 lustres de bronze, sendo o lustre 

central com 06 braços e ambos das extremidades com 04 braços, todos eles com lampada de led simulando 

chamas de fogo; 

b)JESPAÇO DE PASSAGEM 

Onde hoje se encontra a hemeroteca servirá para abrigar os elementos do museu, portanto será apenas 

espaço de passagem com fechamento de cortina de ambos os lados, sempre lembrando que toda instalação 

não sera utilizado nada que agrida o espaço fisico do centro cultural, utilizaremos estruturas metalicas para o 

cortinamento ser executado; 

c)LATERAL ESQUERDA DO SALÃO PRINCIPAL 

02 estruturas metalicas com 1,5m de diametro com imagem plotada em tecido de natal para servir como mais 

2 espacos de selfies, posicionados entre as janelas do espaço; 

d)QUARTO DO PAPAI E MAMÃE NOEL 

01 cama de casal com dossel será o elemento principal do espaço, com um edredon xadrez vermelho e verde; 

em volta de todo dossel será revestido com renda francesa no alto e xales em todas as quatro quinas da cama; 

04 almofadas com desenhos temáticos de natal; 01 sobremanta de pele de urso (pele sintética, porém 

totalmente realista, trazendo alusão de ser um local como polo norte); 02 criados mudos com abajur em cada 

lado e porta-retratos; de um dos lados da cama um sapato do Papai Noel e no outro uma sandalia da Mamãe 

Noel; 02 passadeiras nas duas laterais da cama; 01 mancebo com roupas penduradas; malas cenográficas 

numa das laterais; 01 baú antigo de ferro gigante no pé da cama com uma pele saindo de dentro dela; 01 

guarda-roupa antigo na lateral direita com uma das portas semiaberta para aparecer as roupas em sua parte 

interna; cortinas nas 03 janelas do quarto em marsala com bandô de renda francesa, franjas douradas e 

tasseis também dourados; 

e)SALA DE JANTAR 

No lado direito posicionado mais um comodo da Casa do Papai e Mamãe Noel; 01 (uma) mesa retangular 

com 02 pés de mesa ingleses entalhada na madeira com toalha bordada e detalhes em rendas douradas; 

suplas e talheres dourados, taças verdes e pratos vermelhos; no centro da mesa garrafas ricas em detalhes 

nas cores tipicas do natal; além de bombonieres de cristais com comidinhas dentro; 02 candelabros de 05 

braços cada no centro da mesa com uma vela apagada; 02 poltronas de acrilico vermelhas e peles brancas 

sobre elas; ao lado de uma poltrona uma bota preta com pele branca; como se o Sr. Noel estivesse acabado 

de sair da mesa, e na outra um chinelinho da mamae noel. 

Aproveitando a cristaleira do local estara com elementos cenograficos dentro do mesmo, e logo acima uma 

mini cidade natalina , com mais de 25 mini casinhas de diferentes modelos e minaturas de moradores entre ele 

um papai noel, ela recebera iluminaçao como se ali realmente existissem moradores, e trazendo ainda mais a 

curiosidade dos visitantes; acima da cristaleira 01 quadro do tamanho de 2x1,5m com imagem caracteristica de 

natal, em tecido plotado; 

GAZEBO 

Logo após a sala de jantar 01 gazebo de 2,7 m de diametro em estrutura metalica preta, toda revestida com 

festão verde e flores; no centro do gazebo 03 pinheirinhos de alturas diferentes com vários presentes   
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espalhados em toda volta deles; no alto e no centro do gazebo suspenso um lustre de cristal e vários flocos de 

neve; 

g)PALCO/SALA DO PAPAI NOEL 

A sala do casal Noel estará posicionada este ano no palco sendo o ultimo local de visitação, nas duas laterais 

do palco estarão com xales de tecido marsala e com tasseis dourados, no alto do palco renda francesa com 

franjas douradas. A sala receberá no centro da cenografia entre 02 janelas uma lareira com revestimento de 

pedra, toras e pedaços de tronco darão mais realidade ao fogo cenográfico que estará dentro dela (sempre 

soluçoes realisticas sem colocar em risco com elemento fogo natural); entalhes de madeiras trarão ainda mais 

riqueza na lareira, deixando ela mais linda; acima da lareira elementos decorativos como soldadinhos de 

chumbo, candelabros de alturas diferentes, um relógio antigo (típico que ficam acima das lareiras); 01 

guirlanda pendurada acima da lareira que receberá em seu fundo a textura de tijolinho a vista; uma recamier, 

namoradeira capitonada ou poltrona na cor vermelha servirá como apoio para o Papai Noel ficar sentado, com 

detalhes em renda apoiadas em um dos braços e franjas douradas; no fundo da recamier terá 03 elementos 

altos como se fossem candelabros gigantes em 3 alturas diferentes; todos eles em madeira entalhada, e 

arranjos típicos de natal estarão em cima de cada um; 01 tapete estilo persa nos tons de vermelho e branco 

estará no centro desse espaço logo embaixo da recamier; 01 mesinha lateral de madeira com pés torneados 

estará servindo como apoio para o Papai Noel, em cima da mesma um porta-retratos dele e da Mamãe Noel, 

01 candelabro e um arranjo natalino; todas as janelas da sala receberão cortinas marsala com bandôs em 

renda francesa bordadas e franjas douradas, as cortinas terão como puxadores detalhes dourados que ficarão 

presos nas laterais;. As duas cortinas que estarão no fundo da cenografia do Papai Noel ainda receberá um 

detalhe há mais que são rendas brancas no centro com desenhos de flocos de neve; no armário de parede 

existente do palco estarão posicionados uma coleçao de bonecas importadas, carrinhos de coleção, um mini 

parque de diversões, casinhas de bonecas em miniatura, coleção de bicicletas e mini cadeiras, no fundo do 

armário receberá um revestimento em tecido temático; 

hARVORE DE NATAL 

Uma árvore de Natal com 2,5 de altura ricamente enfeitada; como não podemos deixar de ter o tipico saco 

vermelho do Papai Noel estara nesse espaço, transbordando com presentes e alguns deles amostras; pacotes 

de presentes e baus estarão mesclados com alguns brinquedos que estarão a vista, como se estivessem ainda 

por embrulhar, como bonecas, ursos de pelácias, casinhas, carrinhos, robos (todos esses itens relacionados 

são peças exclusivas de acervo pessoal como colecionador) bonecas importadas, casinha riquíssima em 

detalhes, robos de madeira e outros de coleçao, biciletas em miniatura de colecionadores. A idéia é aguçar 

aqui não somente as crianças, mas também, os adultos que um dia já desejaram ter um desses brinquedos. 

Como muitas das peças são de coleção elas estarão em caixas de vidros e fitas e laços, como se a caixa de 

presente fosse invisível. 

CANTINHO DAS CARTAS / LADO ESQUERDO DO PALCO 

Uma tipica caixa de correios americana de chao, enfeitada com temas natalinos trará aos visitantes que aquele 

é o espaço que o sr Noel lê as cartas dos pequeninos com seus desejos para data tao esperada... várias 

cartas no chão e algumas em cima da escrivaninha; uma escrivaninha antiga com uma cadeira e o chapéu do 

papai noel apoiada nela, uma mantinha xadrez deixara as crianças com a impressão de que o Papai Noel 

sentasse ali para passar horas fazendo sua lista para final de ano; alguns livros cenográficos (peças de 

decoraçao) e um livro com capa de couro aberta e uma pena com um lista enorme de crianças estara bem ao 

centro da escrivaninha e seus oculos dourados apoiado juntamente com uma pena trará mais realidade à 

cena; uma coleçao de lápis antigos, 01 telefone de mesa retrô e uma máquina de datilografia completará o 

cantinho das cartas. No armário existente no local estarão posicionados uma coleção de globos terrestres 

(trazendo a alusão de que o Papai Noel precisa conhecer todos os continentes para entrega dos presentes), 

livros e elementos cenográficos que darão sentido ao cenário. 

13.1.ITENS DESCRIMINADOS: 

10 lanternas de chão brancas; 60 metros de festão; 50 poinsettia vermelhas; 01 bandô em renda, francesa 

bordada e franjas douradas; laços, 02 postinhos cenograficos; 19 cortinas marsalas; 14 abraçadeiras em fios 

de seda e pérolas brancas e douradas; 07 bandôs em renda francesa bordadas e franjas douradas; 01 árvore 

de natal com 1,50m para pracinha decorada; 02 Internas gg e g de chão; 03 lanternas fendi com decoraçao 

tematica; 01 cristaleira vermelha (casa de bonecas); acervo com aproximadamente 500 peças em miniatura 

que compõe todos os 5 ambientes da casa de bonecas; 01 casa de bonecas estilo inglês; 01 casa de bonecas 

estilo americana; 03 casas de bonecas escala 1:50 compondo uma mini cidade; 01 roda gigante 

miniatura; 01 carrossel em miniatura; tendas de circo em miniaturas; carrinho de pipoca em miniatura; 

estruturas metalicas utilizadas para travar os cortinamentos sem mexer com espaço físico; mesa jantar; 02 

cadeiras de acrílico vermelhas; chapéu do Papai Noel; botas do Papai Noel; chinelo da Mamãe Noel; 02 suplas 

dourados; talheres dourados; 02 pratos natalinos; 02 taças verdes; 04 garrafas vermelhas e verdes; 02 

bombonieres de crista; 02 pecas de cristais; castiçal em prata; toalha para mesa; tapete no chão; lustre de 6 

braços bronze com lâmpadas de led chama de fogo; 02 lustres de 04 braços bronze; 02 candelabros de chão 

entalhados na madeira; 02 mesinha de madeira com pés torneados; 01 lareira cenográfica; toras e troncos, 

fogo artificial, 12 candelabros de madeira em alturas diferentes e cores diversas; 01 quadro do Papai Noel   
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estilo pintura renascentista com moldura antiga; 01 relógio de lareira; entalhes de madeira para adereçar 

lareira; 01 recamier capitonada vermelha; pele branca; detalhe em renda dourada para adereçar recamier; 04 

porta-retratos estilos antigos; 03 tapetes estilos persas; 01 arvore de natal com 2,5 m de altura decorada; 

caixas de presente de natal; 02 bonecas importadas; 01 urso gigante; 01 robô arthur, 02 robos entalhados na 

madeira; 10 carrinhos de coleção; 22 bonecas importadas de coleção; 01 boneca fantoche; 02 bonecos 

de natal; 02 luminarias pac man; 04 mini bicicletas de colecionador; 01 bola de acrilico com 60cm de diametro 

e dentro dela varias bolas de diferentes cores; 01 jogo de pecas arquiteto vintage, 02 baus retros; 05 maletas 

retrôs; 05 baús redondos de madeira; 01 baú de couro entalhado vintage; 01 maletas redondas de viagem 

retros; 06 baús estilos industrial cinza e vermelhos; 02 caixas de acrilico servindo como back ligth para iluminar 

os presentes; 01 saco de Papai Noel cheio; 02 radinhos retrôs; coleção de latas antigas; 06 pufes com capas 

temáticas; 01 mantinha xadrez; 10 festão de luzes com 2 metros cada; 04 caixas de vidro (cúpulas); 01 caixa 

de correio de chão; 01 escrivaninha vintage; 01 cadeira vintage; 01 futon vermelho; 03 livros cenográficos baú; 

01 vidro com coleçao de lápis antigos; 01 telefone vintage; 01 máquina de datilografia vintage; 01 taça 

vermelha; 01 óculos de leitura dourada; 01 pena; 01 livro com lista de crianças e brinquedos; 01 piano escala 

natural cenográfico; 01 mini cidade composta por 15 casas estilo vila européia; 20 personagens compondo a 

mini cidade; 01 (um) rádio capelinha; 01 maleta de madeira; 01 cúpula com mini instrumentos musicais; 02 

globo terrestre vintage; 01 mini caixinha de correio; 01 luminária de chão; 01 luminária de mesa; partituras de 

músicas antigas cenográficas; 01 coleção de 8 mini cadeiras escala 1:50; 01 cadeirinha de madeira escala 

1:10; 01 candelabro de bronze com 5 bracos e anjos esculpidos; 03 pufes; 01 tapete redondo em grama 

sintetica verde; 01 portal de ferro tabalhado todo revestido com adereços natalinos em suas bases e bolas de 

natal; enfeites natalinos no portal; 02 lanternas de chão; unifilas limitadores tematizados; 2 caixas de viagem 

retro de couro; 02 globos terrestres retros; 10 portas velas espalhados no chão; maleta com tema de partitura 

de musica retro; decoração natalina estrategicamente espalhada nas duas laterais do portal para que pessoas 

não pisem sem querer na base que sustentará a mesma; caixas de presentes espalhadas na cenografia do 

estudio fotográfico para trazer mais beleza a cena; 02 traves de box struss com 4x2,5; 01 plotagem em tecido 

com tema natalino de 4x2,5m; 02 estruturas com 1,5m de diâmetro; 02 plotagens em tecido com tema natalino 

com 1,5m de diâmetro; 01 cama de casal com dossel; 01 manta natalina; 02 criados mudos; 02 luminárias; 

porta-retratos; 01 guarda roupa antigo; 01 bota, 01 sandália Mamãe Noel; 01 mancebo; 04 malas cenográficas; 

01 baú antigo gigante com 0,80,1,20 e 1,00 m de altura; peles sintéticas; 04 almofadas temáticas; 10 

soldadinhos de quebra nozes; 01 coleçao com 10 globos terrestres de tamanhos diferentes; 03 bonecos de 

natal com 80cm de altura; 01 relogio retro; 01 plotagem em tecido com tema natalino para sala de jantar; 02 

lanternas de chao; 02 candelabros de 5 bracos com peras de vidro; arranjos florais para mesa de jantar; 01 

gazebo de ferro com 2,5m de diametro; florais para gazebo; 03 pinheirinhos de natal de alturas diferentes; 

caixas de presente e 02 pés de mesa de madeira pé inglês. 
    VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.299.230,67 
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ANEXO II 

Memorial Descritivo 

1. JUSTIFICATIVA 

Contratação de empresa especializada para a realização do objeto, com a finalidade de 

proporcionar à todos os Munícipes e visitantes, uma atração temática da época com intuito de 

motivação do sentimento natalino nas famílias. 

O objetivo desta propositura tem como meta, promover as tradições do Natal, difundindo o espírito 

de fraternidade, respeito e amor ao próximo; incentivando a cultura popular e tornando a cidade 

mais bela para as festividades natalinas. 

Este objeto visa garantir oportunidades as famílias, que não tem condições financeiras de participar 

de eventos natalinos em outras cidades da região, além de que, tem o intuito de trazer pessoas de 

outras cidades para visitação e consumo no nosso comercio local. 

Ressalta-se que o referido evento estimula toda cadeia produtiva do Turismo e da Cultura, como 

também proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de todas as camadas 

sócioeconômicas do Município. 

2. DO OBJETO 

O presente edital, tem como objeto a Contratação de Serviço de locação, instalação, manutenção e 

desinstalação de iluminação e decoração natalina, sob o regime de empreitada por preço global, 

incluindo todo material de iluminação e decorativo, materiais de uso temporário, mão de obra, 

veículos e equipamentos. 

3. DO PRAZO 

Para a realização do evento, a mobilização deverá ter início imediato, após a emissão da Ordem de 

Serviço. O prazo de conclusão da montagem será em até 7 (sete) dias após a assinatura do 

contrato. A manutenção será a partir da data de conclusão da fase de instalação até o dia 

02/01/2023 a desmontagem será a partir do dia 03/01/2022 — 07h até as 23h59 do dia 06/01/2023. 

A locação, instalação, manutenção e a desmontagem, deverá ser única e exclusivamente, realizada 

pela empresa vencedora do certame, sendo intransferível para terceiros. 

A entrega do objeto contratado, ocorrerá após vistoria e aceite da Prefeitura. 

A instalação será efetuada pela empresa vencedora, devendo o licitante vencedor disponibilizar um 

técnico permanente durante o período de instalação para orientar e sanar eventuais dúvidas 

suscitadas pela Prefeitura. 

O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua assinatura, 

com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato. 

4. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

Descritivo de arvore 6.100 led's. 

Árvore artificial com 6.100 led's com pétalas sintéticas em formato de flor; Estruturas de ferro circular 

com vedação e toda a sua estrutura na cor preta, vedações, isolamentos elétricos, fixações, aplicada 

em toda superfície da árvore. Deve possuir filme antiaderente (linear), garantindo a uniformidade em 

todo o produto, resistente à ação de substâncias químicas. Estrutura com formato de uma árvore de no 

mínimo 6, e máximo 6,40 metros de altura na sua totalidade, sendo: mínimo de 3,90 e máximo de 4,20 

metros de comprimento do poste (tronco) até as galhadas, 15cm de diâmetro do tubo ( Tronco) . 

Subdivisão: 04 galhos grandes com 2,50 metros de comprimento e 01 galho (ponteira) com no mínimo 

2,20 metros, cada galho grande/ponteira possui 08 galhos pequenos, totalizando 32 galhos, recobertas 

com no mínimo 6.100 díodos emissores de luz (led's) vedados por silicone em formato de pétalas de 

flor com grau de proteção blindado IP66. Com o consumo máximo de 300 w, (+ou-5%) com 

transformador interno de fácil manutenção por abertura inferior tubo ( Tronco), peso máximo de 115 kg. 

Material para a fixação todo fornecido pela contratada sem danos à calçada/ pisos . Na cor Verde. 
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Observação 1: O Led e a Pétala devem ter a mesma cor para efeito diurno e noturno. Observação 2: a 

metragem total da árvore não deve ser considerada com a base de fixação. 

Descritivo do conjunto 300 led's 

Conjunto formado por 300 (trezentos) diodos emissor de Luz Led's na cor Branca Fria (5000 a 6400 

kelvin), contendo a cada 09 lâmpadas Led's “fixos”, 01 lâmpadas Led's “flash” (tipo strobinho 2700 a 

4000 graus kelvin), totalizando 270 lâmpadas Led's “fixas” e 30 lâmpadas Led's “flashes”; medindo no 

mínimo 21 metros de comprimento, sem emendas, com proteção siliconada na base de cada diodo, a 

fim de prevenir a entrada de água, com resistores em quantidade capaz de manter o perfeito 

funcionamento do circuito; com dois terminais, um em cada extremidade, com rosca e guia para 

correta conexão. O espaçamento entre os leds deverá ser de no mínimo 7,0cm a 10,cm máximos; 

cabos elétricos que unem os Led's deverão ser revestidos com material sintético apropriado, na cor 

marrom translúcido para evitar vandalismo e proporcionar melhor aspecto visual no período diurno, 

220 Volts / 18 watts (máximo); cabo conectores com as seguintes especificações técnicas mínimas: 

comprimento: 2,80m (cabo + conectores); espessura mínima do cabo: 0,50cm; seção nominal do cabo: 

0,/5mm?; conector de alimentação fêmea para as lâmpadas led's: 5 conectores ; conector de 

alimentação macho para módulos de estabilização de tensão. Podendo conectar até 15 conjuntos de 

diodos emissores de luz (led's) na cor marrom translúcido, com conexão idêntica ao conjunto descrito 

acima. 

Descritivo do estrobo: 

Kits de lâmpadas estroboscópicas, composto de 40 estrobos redondos de 6w, para uso externo, 

interligados de forma continua (sem emendas) através de cabo (aproximadamente) PP 2xfmm? com 

revestimento de PVC, ante - chama construído de acordo com a norma IEC 227. Altura 80mm e peso 

de até 100g cada estrobo, frequência mínima de 600 flashes por minuto no conjunto. Espaçamento de 

50 cm entre cada estrobo no conjunto. Comprimento total do conjunto de 22 metros. Vida útil de 6.000 

horas potência mínima: 6 w cada unidade, 240w o conjunto. Tensão: 220 v. nas cores vermelha, azul; e 

verde. 

Descritivo árvore em formato de Pinheiro estaiada de 10 metros: 

Deverão ser estaiadas em duas estruturas de 10 Metros de altura (Postes já fixados no local) em 

cordões com fio 2 x 2,5mm e soquetes E27 a cada 1/2 metro, fixados em cabo de aço, e abertura de 5 

metros de diâmetro na base, com 16 linhas de descida, e instaladas 320 lâmpadas de led com 

mudança sicronizadas de cores em no minimo 5 cores com potência máxima 1,2w cada. 

Lâmpadas Bolinhas de Led: Conjunto de led's em formato de lâmpada, Rosca E27 com bulbo leitoso 

de material sintético potência máxima 3W com sistema de mudança de cores ( Mínimo 5 Cores, azul, 

Branca, Amarela, Vermelha, Verde ). O sistema de mudança de cores deve ser sincronizado, sendo 

que todas os conjuntos, quando energizados devem mudar de cores simultaneamente. Tensão de 

operação de 100 a 250Volts. 

Descritivo árvore estaiada em formato de Pinheiro de 14 metros: 

Deverá ser estaiada em uma estrutura de 14 Metros de altura (Poste já fixado no local, rotatória) 

cordões com fio 2 x 2,5mm e soquetes E27 a cada 1/2 metro, fixados em cabo de aço, e abertura de 7 

metros de diâmetro na base, com 22 linhas de descida, e instaladas 616 lâmpadas de led com 

mudança sincronizadas de cores em no mínimo 5 cores, potência máxima 1,2w cada. Lâmpadas 

Bolinhas de Led: Conjunto de led's em formato de lâmpada, Rosca E27 com bulbo leitoso de material 

sintético potência máxima 3W com sistema de mudança de cores ( Mínimo 5 Cores, azul, Branca, 

Amarela, Vermelha, Verde ). O sistema de mudança de cores deve ser sincronizado, sendo que todas 

os conjuntos, quando energizados devem mudar de cores simultaneamente. Tensão de operação de 

100 a 250Volts. 

Descrição da Árvore de 25 metros: 

Estrutura metálica em formato de Árvore de Natal de 25 metros, sendo a estrutura da árvore de no mínimo 20 

metros de altura, medidos da base da árvore até o encaixe da ponteira, composta de iluminação em LEDcintilante, 

festão verde fugiron e demais itens decorativos alusivos ao Natal. Com no mínimo 10 metros de diâmetro máximo 

12 metros, e 5 metros da ponteira da árvore de (estrela) completando assim os 25 metros de Árvore. 

Especificação Básica: 

a) Conjunto de painéis confeccionados em estrutura metálica formada por 128 painéis modulares 

dividido em 29 camadas, contendo 16 módulos de alta resistência sendo, a moldura externa com tubo 

de aço com perfil quadrado de 20 mm e a ornamentação interna com modelagem em ferro chato de 10 

mm maciço conformado de acordo com o tema e soldado na moldura externa no interior dos painéis. 

Estes painéis são projetados com ângulos nas faces de união para um acabamento perfeito e a 

conexão e travamento na junção dos painéis é feita por um grampo tipo "U" de aço que proporciona 

um excelente travamento entre as faces e um alinhamento natural entre as peças formando um cone 

sextavado após montado com pintura automotiva na cor Branca de alta resistência. Devera ser 
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considerada no projeto a incidência do vento. Revestida com festão Fugiron Quadruplo Star 15cm de 

largura e 20 Metros de comprimento ante — chama apropriada ao tempo que proporcione na sua 

integridade na decoração da arvore. A iluminação é feita com a instalação de Led alto brilho, com 

conjunto formado por 300 (trezentos) diodo emissor de Luz Led's na cor Branca Fria (5000 a 6400 

kelvin), contendo a cada 09 lâmpadas Led's “fixos”, 01 lâmpadas Led's “flash” (tipo strobinho) (2700 a 

4000 graus kelvin), totalizando 270 lâmpadas Led's “fixos” e 30 lâmpadas Led's “flashes”; medindo no 

mínimo 21 metros de comprimento, sem emendas, com proteção siliconada na base de cada diodo, a 

fim de prevenir a entrada de água, com resistores em quantidade capaz de manter o perfeito 

funcionamento do circuito; com dois terminais, um em cada extremidade, com rosca e guia para 

correta conexão. O espaçamento entre os leds deverá ser de no mínimo 7,0cm a 10, cm máximo. Os 

cabos elétricos que unem os Led's deverão ser revestidos com material sintético apropriado, na cor 

marrom translúcido, 220 Volts / 18 watts (máximo); (cabo+conectores); com as seguintes 

especificações técnicas mínimas: comprimento: 2,80m (cabo + conectores); espessura do cabo: 

0,50cm; seção nominal do cabo: 0,75mm”; conector de alimentação fêmea para as lâmpadas led's: 5 

conectores; conector de alimentação macho para módulos de estabilização de tensão. Podendo 

conectar ate 15 conjuntos de diodos emissores de luz (led's) na cor marrom translúcido, com conexão 

idêntica ao conjunto descrito acima. 

Kits de lâmpadas estroboscópicas, composto de 40 estrobos redondos de 6w e para uso externo 

interligados de forma contínua (sem emendas) através de cabo (aproximadamente) PP 2xfmm? com 

revestimento de PVC, ante - chama construído de acordo com a norma IEC 227. Altura 80mm e peso 

de até 100g cada estrobo, frequência mínima de 600 flashes por minuto no conjunto. Espaçamento de 

50cm entre cada estrobo no conjunto. Comprimento total do conjunto de 22 metros. Vida útil de 6.000 

horas potência mínima: 6 w cada unidade, 240 w o conjunto Tensão: 220 v. nas cores vermelha, azul; 

e verde. Decorada proporcionalmente por Laços, bolas e outros adereços decorativos com medidas 

aproximadas a 2 metros de comprimento e 1,5 metros de altura. 

b) Enfeite de estrela de 5 pontas, Estrutura metálica em formato de estrela de 5 Metros de altura e 

5 metros de comprimento revestidos com Mangueiras de leds em diversas cores composta por 

lâmpadas estroboscópicas nas 5 pontas.Decoração de no mínimo 10 peças. 

Ponteira decorativa tipo estrela em formato 3D de 5 metros de altura com design exclusivo de 8 pontas 

com base fixa para ser acoplada na ponteira da árvore, de alta resistência, contornado por mangueira 

LED 2F e preenchida com Conjunto formado por 300 (trezentos) diodo emissor de Luz Led's na cor 

Branca Fria (5000 a 6400 Kelvin), sem emendas, com proteção siliconada na base de cada diodo, a fim 

de prevenir a entrada de água, com resistores em quantidade capaz de manter o perfeito 

funcionamento do circuito; com dois terminais, um em cada extremidade, com rosca e guia para 

correta conexão. O espaçamento entre os leds deverá ser de no mínimo 3,0cm a 5,0cm máximo. Os 

cabos elétricos que unem os Led's deverão ser revestidos com material sintético apropriado, 220 Volts 

/18 watts (máximo); A estrutura possui necessidade de aterramento. 

Descritivo Refletores Led. 

Refletores de diodos emissores de luz (Led's) verde de no mínimo 20 Watts. Tensão de funcionamento 

de 80 a 235Volts, carcaça de alumínio, parafusos de aço inoxidável ou galvanizados a fogo, sem 

nenhum material ferroso. o Refletores devem ter pintura eletrostática na cor verde, evitando ser 

destacado nas copadas das arvores, evitando furtos, vandalismo e poluição visual. 

Descritivo Refletor para Lâmpada de Descarga. 

Refletor para lâmpada de descarga ( Vapor Metálico) 150Watts (5000 K) branca, em corpo de alumínio, 

especial para uso ao tempo, com vidro de proteção temperado e alça para fixação, sem qualquer 

material ferroso. 

Descritivo Conjunto de led's SNOW FALL em formato de clavas. 

conjunto de led's em formato de clava, medindo 30 CM e com no mínimo 40 Diodos emissores de luz 

( Led) com potencia de 20 Watts ( tolerância de potência de +ou- 5%) com sequencial controlável de 

no mínimo 5 velocidades e efeito de queda de neve ( Snow Fall), encapsulado em material plástico ou 

sintético (Transparente) de alta resistência Deverão preferencialmente virem conectados em conjunto 

de 10 (dez) unidades com distancia mínima de % metro entre as unidades. Caso não sejam fornecidos 

conjuntos de 10, a peça individual deverá conter conectores Macho e Fêmea em suas extremidades, 

afim de poderem ser interligados. Em uma das extremidades o cabo deverá ter no mínimo % metro de 

comprimento. 

Descritivo ornamento de ferro revestido modelo Papai Noel. 

Estrutura metálica, em formato de Papai Noel caminhando estrela na mão, medindo no mínimo (A x L) 

2,00 metros x 1,20 metros, pintura com revestimento anti — ferrugem para uso externo, resistente a 

intempéries. Enfeite para poste lateral. Peso aproximado de 10 Kg, Iluminação: contornado por 

mangueira de LED'S 220 v instalação dos led's em posição que sua luz seja distribuída de maneira 
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uniforme, “mangueira-360º" Branca Fria (5000 à 6500k) e mangueira vermelha, alusivo ao natal para 

envolver os adornos “Papai Noel”. 

Estrutura metálica de fixação e de 3/4 x 1/8, e a estrutura dos Adornos, em ferro chato 1/2 x 1/8. 

Descritivo ornamento de ferro revestido modelo Cometa. 

Estrutura metálica, em formato de cometa simples, medindo no mínimo (C X L) 1,70 metros x Largura: 

0,60 centímetros, pintura com revestimento anti — ferrugem para uso externo, resistente a intempéries. 

Enfeite para braço de IP. peso aproximado 3 Kg Iluminação: contornado por mangueira de LED's 220 

v, “mangueira-360º" no branco morno (27000 à 4000k) ou branco frio (5000 à 6500k), para envolver os 

adornos “cometas”. 

Estrutura metálica de fixação e de 3/4 x 1/8, e a estrutura dos Adornos, em ferro chato 1/2 x 1/8. 

Descritivo ornamento de ferro revestido modelo Pinheirinho com estrela na ponta. 

Estrutura metálica, em formato de pinheirinho com estrela na ponta, medindo no mínimo (A x L) 1,20 

metros x 0,80 centímetros, pintura com revestimento anti — ferrugem para uso externo, resistente a 

intempérie. Enfeite para braço de IP. Peso aproximado de 3 Kg, Iluminação: contornado por mangueira 

de LED'S 220 v “mangueira-360º”, Branca Fria (5000 à 6500k,) confeccionada com festão pompom 

na cor verde nevado enrolada com conjunto de 100 Leds branca fria (5000 à 6500k) com fio verde de 

potencia máxima de 7w /220 v. para envolver os adornos. Estrutura metálica de fixação e de 3/4 x 1/8, 

e a estrutura dos Adornos, em ferro chato 1/2 x 1/8. 

Descritivo da Manqueira iluminada. 

“Mangueira de Led” composta por no mínimo 36 led's por metro, encapsulada em matéria sintético 

translucido, como 13mm de diâmetro em 220 volts, com conector para emendas, se necessário, com 

protetor contra choque na extremidade (“dedal”). 

Descritivo Papai Noel Inflável 6 Metros. 

Papai Noel Inflavel de 6 Metros de altura, confeccionado em material sintético com costura de alta 

resistência, quando inflado devera ter os braços abertos e rosto com feição de riso, com tiras Nylon 

nos pés, braços e corpo, para fixação e sustentação, com ventilador de alta potencia, especial para 

uso ao tempo (IP 66). 

Descritivo Projeção Mapeada 

Instalação de todo o sistema para realização da Projeção Mapeada junto à fachada da Igreja, com 

apresentações das 19 às 22:00hs, de % em % hora, durante os dias: 17 a 24 de dezembro de 2022. 

A apresentação deve ser elaborada e produzida pela licitante vencedora, com no mínimo 7 minutos de 

duração e além dos tradicionais efeitos em 3D de Projeção Mapeada, deve-se também conter cenas 

alusivas ao Natal. 

Para a execução deste projeto deve-se utilizar no mínimo 3 (três) Projetores digital Full HD (1920 x 

1080) 3 chip DLP, 0.95 DMD x 3, brilho de aproximadamente 15.000 ansilumens, contraste 2.700: 1 

lâmpada xenon 3kw, correção de cor Pf7, correção geométrica (curva, cantos, rotação, trapézio, 

horizontal e vertical), Edge Blend (mistura de borda horizontal e vertical), conexão de entrada DVI-D, 

SDI/HDSDI, conexão rj45, 10/100 — base T. 

Os Projetores devem ser configurados a distância via software. 

Para o controle dos Projetores será necessário 01 (um) computador com o software para controle dos 

projetores, 01 (um) Roteador WiFi (4 portas LAN e 1 porta WLAN 10/100 Mbps), 02 (dois) 

Hub/Switches (8 portas RJ45 10/100/1000 Mbps). As lentes devem ser compatíveis com o modelo de 

projetor e adequadas para a distância entre tela e projetor, obedecendo o fator mínimo de 0.73 e o 

máximo de 11.5. 

O Gerenciamento, mapeamento e sincronismo de conteúdo deve ser produzido por 

Software/Programa licenciados de mapeamento multitela, com correção geométrica, ajuste de blend, 

multipista de áudio e vídeo, linha do tempo. Ajuste de arquivo individual de opacidade, posição, 

tamanho, geométrico. Com reprodução de várias camadas de vídeo com resolução Full HD, Ultra HD 

simultâneo, reprodução de áudio multicanal (8 canais) com controle e ajuste individual de arquivo, 

Suporte de vídeo não comprimido (Apple ProRes), Suporte de áudio WAV 48 Khz 16 bits, Suporte de 

vídeo MOV, WMV, AVI, DV/IMPEG 1,2,3,4,- H264, AVC, Suporte de imagens, JPEG, PSD, TIFFe PNG, 

Suporte de modelagem 3D, 3DS, OBJ, DAE, LWO/LWS e LXO, Protocolo de comunicação e 

sincronismo, DMX, MID, TCP/P, ARTNET e SMPTE. 

Os projetores devem ser ligados e projetados simultaneamente à facha da igreja, e devem ser 

acondicionados em uma estrutura a 4.00 metros metro de altura em relação ao chão, em uma cabine 

apropriada. 
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A proteção destes equipamentos deve se levar em consideração diferentes condições climáticas. 

Sendo assim independentemente da situação climática, o sistema tem que estar em condições para 

executar o espetáculo. 

O sistema de sonorização deve ser produzido por caixas de Som “L/R' complementadas por sub 

woofers, com aplicação ativa ou passiva, suspensas ou apoiadas capazes de produzir níveis de 

pressão sonora contínua da ordem de 115 dB/SPL, a 15 metros a partir das caixas de som com 

variação menor ou igual a 6 dB/SPL em toda extensão de sua cobertura, resposta de frequência 

uniforme entre 35Hz a 17Hz dentro de 3dB. E ainda todos os insumos necessários elétricos e 

eletrônicos para levar a energia da rede elétrica pública para o acionamento diário e automático, e para 

o bom funcionamento das iluminações deste item, seguindo as Normas Técnicas Brasileira NBR da 

ABNT. 

Todo este projeto de Projeção Mapeada deve ser executado por técnicos e operadores capacitados e 

fornecidos pela empresa licitante vencedora, e sempre seguindo orientações e exigências da 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo. 

Descritivo da Casa do papai noel 

” SALÃO DE EXPOSIÇÃO 

O circuito que iniciará no salão de exposição receberá uma cenografia especifica para fotos dos 

visitantes... Um estúdio fotográfico com uma estrutura de box struss, com 02 traves de 2,5 de altura x 

4m de comprimento, ambas posicionadas frente e fundo e interligada entre elas com um 

distanciamento de 1,5m de profundidade, se tornando mais seguro sem perigo de tombar, alem de 

poder servir como parte para suspender elementos do alto... todas as estruturas estarão revestidas 

com camisinhas marsala, sendo que a trave da frente recebera tecido em formato de xale de 

cortinamento, e no alto da trave renda bordada também na cor marsala com franjas douradas. 

O conceito do estúdio será trabalhar com um fundo plotado em tecido com mesma medida da estrutura 

da trave com imagem de uma sala tipica de natal, do alto estarão suspensas 03 lustres de bronze, 

sendo o lustre central com 06 braços e ambos das extremidades com 04 braços, todos eles com 

lâmpada de led simulando chamas de fogo; 

Y ESPAÇO DE PASSAGEM 

Onde hoje se encontra a hemeroteca servirá para abrigar os elementos do museu, portanto será 

apenas espaço de passagem com fechamento de cortina de ambos os lados, sempre lembrando que 

toda instalação não será utilizado nada que agrida o espaço físico do centro cultural, utilizaremos 

estruturas metálicas para o cortinamento ser executado; 

Y. LATERAL ESQUERDA DO SALÃO PRINCIPAL 

02 estruturas metálicas com 1,5m de diâmetro com imagem plotada em tecido de natal para servir 

como mais 2 espaços de selfies, posicionados entre as janelas do espaço; 

Y QUARTO DO PAPAI E MAMÃE NOEL 

01 cama de casal com dossel será o elemento principal do espaço, com um edredon xadrez vermelho 

e verde;em volta de todo dossel será revestido com renda francesa no alto e xales em todas as quatro 

quinas da cama; 04 almofadas com desenhos temáticos de natal; 01 sobremanta de pele de urso 

(pele sintética, porém totalmente realista, trazendo alusão de ser um local como polo norte); 02 criados 

mudos com abajur em cada lado e porta-retratos; de um dos lados da cama um sapato do Papai Noel 

e no outro uma sandália da Mamãe Noel; 02 passadeiras nas duas laterais da cama; 01 mancebo com 

roupas penduradas; malas cenográficas numa das laterais; 01 baú antigo de ferro gigante no pé da 

cama com uma pele saindo de dentro dela; 01 guarda-roupa antigo na lateral direita com uma das 

portas semiaberta para aparecer as roupas em sua parte interna; cortinas nas 03 janelas do quarto em 

marsala com bandô de renda francesa, franjas douradas e tásseis também dourados; 

Y SALA DE JANTAR 

No lado direito posicionado mais um cômodo da Casa do Papai e Mamãe Noel; 01 (uma) mesa 

retangular com 02 pés de mesa ingleses entalhada na madeira com toalha bordada e detalhes em 

rendas douradas; suplás e talheres dourados, taças verdes e pratos vermelhos; no centro da mesa 

garrafas ricas em detalhes nas cores tipicas do natal; além de bombonieres de cristais com 

comidinhas dentro; 02 candelabros de 05 braços cada no centro da mesa com uma vela apagada; 02 

poltronas de acrilico vermelhas e peles brancas sobre elas; ao lado de uma poltrona uma bota preta 

com pele branca; como se o Sr. Noel estivesse acabado de sair da mesa, e na outra um chinelinho da 

Mamãe Noel. 

Aproveitando a cristaleira do local estará com elementos cenográficos dentro do mesmo, e logo acima 

uma mini cidade natalina , com mais de 25 mini casinhas de diferentes modelos e miniaturas de 
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moradores entre ele um Papai Noel, ela recebera iluminação como se ali realmente existissem 

moradores, e trazendo ainda mais a curiosidade dos visitantes; acima da cristaleira 01 quadro do 

tamanho de 2x1,5m com imagemcaracterística de natal, em tecido plotado; 

” GAZEBO 

Logo após a sala de jantar 01 gazebo de 2,7 m de diâmetro em estrutura metálica preta, toda revestida 

com festão verde e flores; no centro do gazebo 03 pinheirinhos de alturas diferentes com vários 

presentes espalhados em toda volta deles; no alto e no centro do gazebo suspenso um lustre de cristal 

e vários flocos deneve; 

Y PALCO/SALA DO PAPAI NOEL 

A sala do casal Noel estará posicionada este ano no palco sendo o ultimo local de visitação, nas duas 

laterais do palco estarão com xales de tecido marsala e com tásseis dourados, no alto do palco renda 

francesa com franjas douradas. A sala receberá no centro da cenografia entre 02 janelas uma lareira 

com revestimento de pedra, toras e pedaços de tronco darão mais realidade ao fogo cenográfico que 

estará dentro dela (sempre soluções realísticas sem colocar em risco com elemento fogo natural); 

entalhes de madeiras trarão ainda mais riqueza na lareira, deixando ela mais linda; acima da lareira 

elementos decorativos como soldadinhos de chumbo, candelabros de alturas diferentes, um relógio 

antigo (típico que ficam acima das lareiras); 01 guirlanda pendurada acima da lareira que receberá em 

seu fundo a textura de tijolinho a vista; uma recamier, namoradeira capitonada ou poltrona na cor 

vermelha servirá como apoio para o Papai Noel ficar sentado, com detalhes em renda apoiadas em 

um dos braços e franjas douradas; no fundo da recamier terá 03 elementos altos como se fossem 

candelabros gigantes em 3 alturas diferentes; todos eles em madeira entalhada, e arranjos típicos de 

natal estarão em cima de cada um; 01 tapete estilo persa nos tons de vermelho e branco estará no 

centro desse espaço logo embaixo da recamier; 01 mesinha lateral de madeira com pés torneados 

estará servindo como apoio para o Papai Noel, em cima da mesma um porta-retratos delee da Mamãe 

Noel, 01 candelabro e um arranjo natalino; todas as janelas da sala receberão cortinas marsala com 

bandôs em renda francesa bordadas e franjas douradas, as cortinas terão como puxadores detalhes 

dourados que ficarão presos nas laterais;. As duas cortinas que estarão no fundo da cenografia do 

Papai Noel ainda receberá um detalhe há mais que são rendas brancas no centro com desenhos de 

flocos de neve; no armário de parede existente do palco estarão posicionados uma coleção de 

bonecas importadas, carrinhos de coleção, um mini parque de diversões, casinhas de bonecas em 

miniatura, coleção de bicicletas e mini cadeiras, no fundo do armário receberá um revestimento em 

tecido temático; 

Y. ÁRVORE DE NATAL 
Uma árvore de Natal com 2,5 de altura ricamente enfeitada; como não podemos deixar de ter o tipico 

saco vermelho do Papai Noel estará nesse espaço, transbordando com presentes e alguns deles 

amostras; pacotes de presentes e baús estarão mesclados com alguns brinquedos que estarão a vista, 

como se estivessem ainda por embrulhar, como bonecas, ursos de pelúcias, casinhas, carrinhos, 

robôs (todos esses itens relacionados são peças exclusivas de acervo pessoal como colecionador) 

bonecas importadas, casinha riquíssima emdetalhes, robôs de madeira e outros de coleção, bicicletas 

em miniatura de colecionadores. A ideia é aguçar aqui não somente as crianças, mas também, os 

adultos que um dia já desejaram ter um desses brinquedos. Como muitas das peças são de coleção 

elas estarão em caixas de vidros e fitas e laços, como se a caixa de presente fosse invisível. 

Y CANTINHO DAS CARTAS / LADO ESQUERDO DO PALCO Uma típica caixa de correios 

americana de chão, enfeitada com temas natalinos trará aos visitantes que aquele é o espaço que o sr 

Noel lê as cartas dos pequeninos com seus desejos para data tão esperada... várias cartas no chão e 

algumas em cima da escrivaninha; uma escrivaninha antiga com uma cadeira e o chapéu do Papai 

Noel apoiada nela, uma mantinha xadrez deixara as crianças com a impressão de que o Papai Noel 

sentasse ali para passar horas fazendo sua lista para final de ano; alguns livros cenográficos (peças de 

decoração) e um livro com capa de couro aberta e uma pena com um lista enorme de crianças estará 

bem ao centro da escrivaninha e seus óculos dourados apoiado juntamente com uma pena trará mais 

realidade à cena; uma coleção de lápis antigos, 01 telefone de mesa retrô e uma máquina de 

datilografia completará o cantinho das cartas. No armário existente no local estarão posicionados uma 

coleção de globos terrestres (trazendo a alusão de que o Papai Noel precisa conhecer todos os 

continentes para entrega dos presentes), livros e elementos cenográficos que darão sentido ao cenário. 

5. DESCRIÇÃO BÁSICA DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá seguir exatamente, o descrito no Termo de Referência deste anexo, que deverá 

ser composto pela locação dos materiais de iluminação e decoração, fornecimento de materiais de uso 

temporário, e abranger a Instalação, Manutenção e Desinstalação de toda a iluminação e decoração 

natalina. 
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Observação. 

a) A montagem deverá ser realizada por equipe com experiência e qualificação para trabalho em altura 

e com todo equipamento de segurança. 

b) Durante todo o período de instalação, manutenção e desmontagem, a contratação dos profissionais 

correrá por conta da Contratada. 

c) A contratada deverá dispor de Equipe de acionamento (para ligar o sistema) e operação durante 

todo o período de funcionamento. 

d) Deverá haver programação intermitente temporizada do acendimento dos adornos. 

e) Após a desmontagem, a contratada deverá restabelecer as condições iniciais dos locais, efetuando 

toda limpeza e eventuais reparos pela instalação. 

5.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Os serviços de instalação, abrangem a colocação de iluminação e material decorativo de acordo com o 

descrito no Termo de Referência deste anexo; a implantação elétrica necessária com interligação das 

decorações através de quadro de energia; e a tomada de força através de cabos apropriados nos 

pontos indicados pela CONTRATANTE para energização dos sistemas. 

O fornecimento da energia elétrica será de responsabilidade da Contratante. 

5.2. EQUIPES 

A contratada deverá disponibilizar equipes compostas por profissional eletricista, ajudante e motorista, 

em quantidades que deverá ser suficiente para entregar o objeto no prazo determinado. 

Os profissionais das equipes deverão ser devidamente qualificados, habilitados com experiência em 

iluminação decorativa; treinados para a execução de trabalhos em altura e estarem equipados com 

todas as ferramentas e com a disponibilidade de todos os equipamentos de apoio a montagem que se 

fizerem necessários. 

Dentre os profissionais da equipe, um deverá ter qualificação como eletricista. Este será encarregado 

pelas instalações elétricas do local, e deverá possuir capacitação no curso NR-10. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo acionamento e desligamento diário dos locais e pontos 

decorados, prevendo dispositivos de acionamento automático, onde possível, ou mesmo 

disponibilizando equipe para a execução do serviço. 

5.3. COORDENAÇÃO 

Coordenador Geral: A Empresa Contratada, durante todo o período de desenvolvimento dos serviços 

de Instalação, manutenção e desmontagem, deverá designar, para manter a frente dos trabalhos, pelo 

menos 01 (um) Coordenador Geral, com atribuições de Preposto da Empresa e plenos poderes para 

realização da gestão do Contrato. 

Este Coordenador Geral, que será o Responsável pela Empresa Contratada para os Serviços de 

Instalação, Manutenção e Desmontagem, deverá estabelecer e manter a comunicação permanente 

com os representantes da Coordenação da Prefeitura de Itapeva. 

5.4. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

A CONTRATADA será acionada pela CONTRATANTE via telefone ou e-mail, caso seja constatada 

anomalia em alguma instalação. A CONTRATADA terá prazo de 24 horas para correção da anomalia 

apontada. 

5.5. SERVIÇOS DE DESMONTAGEM 

O desligamento de todo o sistema deverá acontecer as 0h00 do dia 02/01/2023. 

Para a execução de Desmontagem das instalações realizadas, a CONTRATADA deverá apresentar o 

mesmo padrão de serviços e quantidade de equipes utilizadas durante a instalação. 

5.6. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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Para o planejamento, acompanhamento de execução, a segurança das instalações e a emissão de 

documentos, a CONTRATADA, deverá possuir um Engenheiro Eletricista, Responsável Técnico que 

emitirá Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART). 

5.7. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM 

É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de ferramentas, equipamentos, veículos e 

todo material de instalação e de uso em instalação, manutenção e desmontagem, como toda demanda 

de cabeamento elétrico, terminais, relês foto-sensíveis, fitas isolantes, quadros de energia, disjuntores, 

presilhas, ferramentas, escadas, plataformas elevatórias manuais ou elétricas, munks, entre outros 

necessários para a perfeita execução dos serviços contratados. 

Todos os materiais deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

Os gestores/fiscais designados pela Prefeitura De Itapeva, não aceitarão qualquer produto/serviço com 

defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo 

de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 

cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de 

Referência ou outro definido pelo gestor/fiscal da prefeitura, sob pena de aplicação das sanções legais 

ou de rescisão contratual. 
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ANEXO II 

Modelo de Procuração 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita, no CNPJ sob o nº , com sede à Rua 

  

  

;nº , na cidade de , Estado de 

, Neste ato representada pelo(a) Sr. 
  

  

  

  

(a)(sócio/diretor) , (nacionalidade) , (estado civil) 

, (profissão) , portador (a) do RG nº e do 

CPF nº , Tesidente e domiciliado à Rua, nº, 

, na cidade de , Estado de 

OUTORGADO: Sr.(a) , (nacionalidade) , (estado 

civil) , (profissão) , portador do RG nº e do 

CPF nº , residente e domiciliado à Rua ,nº, 

, na cidade de , Estado de 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 119/2022 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, 

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência 

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

(Local), de de 2022. 

  
(Carimbo e Assinatura) 

 


